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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

Ofício Vereador Nº 1975/2021

São Roque, 22 de outubro de 2021.

Prezado Senhor,

Tenho pelo presente a grata satisfação em cumprimentá-lo e na oportunidade levar ao conhecimento de Vossa Senhoria, para as providências cabíveis junto à CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, denúncia de eventual crime ambiental em curso em Área de Preservação Ambiental – APP, no Município de São Roque.

Trata-se de grande intervenção realizada em propriedade localizada na Estrada da Serrinha do Carmo, nº 346, Bairro do Carmo, denominada “Sítio Querência”, a qual engloba grande movimentação de terra e vegetação e a construção de uma barragem em curso d’água (fotografias anexas).

Junto à referida propriedade é possível observar a instalação de uma placa informando haver autorização para intervenção em área de preservação ambiental (APP) – AUTORIZAÇÃO CETESB Nº 610000266, cuja emissão seria de 29/03/2021, em nome do Sr. Luiz Paulo Andrade F. da Silva, proprietário do “Sítio Querência”.
Entretanto, em consulta realizada junto a Agência da CETESB de Itu, verificou-se que esse tipo de autorização é feita pelo Sistema VIA RÁPIDA AMBIENTAL, sendo uma autorização auto declaratória realizada pelo site da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo para pequenas intervenções, o que não parece ser o caso.
De certo, a realização de uma obra de represamento de água, como verifica-se no caso em questão, deve pressupor a aprovação de um projeto ambiental realmente complexo, pois constitui uma intervenção bastante severa em Área de Preservação Ambiental e que pode vir a afetar todo um ecossistema.
Qualquer alteração proposta em corpos d’agua deve ser cautelosamente estudada e contar com a aprovação dos órgãos ambientais responsáveis, pois pode gerar consequências extremamente negativas ao meio ambiente, como o surgimento de processos erosivos e a degradação das vegetações que se desenvolvem nessas regiões.

A vegetação ripária, também denominada mata ciliar, vegetação ribeirinha ou vegetação ripícola, é a definição atribuída à vegetação que ocorre nas margens de rios e mananciais e tem como função principal proteger os cursos d’água do assoreamento. Em função de sua importância, essa vegetação encontra-se protegida pela legislação brasileira como Áreas de Preservação Permanente (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, e Resolução do CONAMA nº 303, de 2002)
A apresentação e aprovação de projetos para situações que se pretende interferir em Áreas de Preservação Ambiental, visa, além de minimizar os impactos em relação ao meio ambiente, quantificar e determinar as compensações necessárias, as quais devem atender aos critérios estabelecidos pela CETESB.
Diante dos fatos, e para evitar que haja qualquer tipo de prejuízo ao meio ambiente, encaminho o presente Ofício com as fotos e documentos anexos, para apuração por parte do setor de fiscalização da CETESB, a fim de que as medidas necessárias possam ser adotadas e as eventuais irregularidades praticadas na Área de Preservação Ambiental sejam paralisadas e resolvidas na forma da Lei.

Para finalizar agradeço toda a atenção que a Agência da CETESB de Itu puder prestar à presente solicitação e peço gentilmente que uma devolutiva seja encaminhada a este Vereador, de modo que possamos saber se a referida APP vem sendo, de alguma forma, prejudicada por conta de intervenções não autorizadas, as medidas adotadas para contornar o problema, bem como apresentar as devidas satisfações à Comunidade afetada.
Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

Paulo Rogério Noggerini Júnior

Paulo Juventude

Vereador

Ao

Ilustríssimo Senhor

ALLAN CELLIM DA SILVA
MD. Gerente da Agência da CETESB de Itu 
Itu_cetesb@sp.gov.br
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